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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ 0Í577.844/0001-62

Avenida Cainaã, n® 102 — centro

LEIN® 163/2007.

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições lepis, faço saber que a Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei; |

Art 1° Para atender a necessidade tempórária de excepcional interesse público, os órgãos da
Administração Pública Municipal direta, as autarquias e as fondações públicas municipais poderão
efetuar contratação de pessoal por tempo deteminado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2°. Considera-se necessidade temporária Ide excepcional interesse público;
I - assistência a situações de calamidade publica,
n - combate a surtos endêmicos ou epidêmicos; , x ̂  .
in - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pelo Município,
IV - admissão de professor substituto;

^ em ob^L e serviços por administração direta para atender à área industrial ou a encargos tempoianos
de obras e serviços de construção civil;
b)finalisticas da área de saúde pública; _
c) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuana, para atendim^to de situações
emergenciais ligadas ao comércio local de produtos de ongem ammal ou vegetal ou de immente risco a
saúde animal, vegetal ou humana; . . ,

VI - manutenção e normalização da prestação de serviços públicos essenciais a comunidade, quando da
ausência coletiva do serviço, paralisação oii suspensão das atividades por servidores públicos, por
prazo superior a dez dias, e em quantitativo limitado ao número de servidores que aderiram ao
n° A^contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á exclusivamente para
sunrir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão, falecimen o,
aposentadoria, afastamento para capacitação, afastamento ou licença de concessão obngatona e pormotivo de força maior, enquanto perdurar a lacuna a ser preenchida. y a * to t.nr
8 2° As contratações para substituir professores afastados para capacitaçao ficam limitadas a vinte por
cento do total de cargos de docentes da carreira constante do respectivo quadro de iotaçao.
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Art 3° o recrutamento do pessoal a ser coniatado. nos termos desta Lei será feito quando possível,
mediante processo seletivo simplificado sujeito a divulgação no Município, prescindindo de concurso

contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública prescmdira de

TyTclSção de pessoal, nos casos do professor, poderá ser efetivada à vista de notória
capacidade técnica ou científica do profissional, mediante analise do curnciihm vitae.

Art. 4° As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos máximos.
I - até doze meses, no caso dos incisos I a III do artigo 2°;
n - até vinte e quatro meses, nos casos do inciso V do artigo 2°;
m - até três meses, no caso do inciso VI do art. 2®.

j

§ 1° Nos casos dos incisos I a m, do artigo 2°, os contratos poderão ser prorrogados desde que o prazo
total não exceda vinte e quatro meses. |
§ 2° Nos caso do inciso V, do artigo 2°, os dontratos podeião ser prorrogados desde que o prazo total
não ultrapasse quatro anos.

§ 3° Nos casos do inciso IV, do arügo 2°, os contratos poderão ser prorrogados pelo piazo de até doze
meses. '

I

8 4° Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no parágrafo 3° deste artigo
Ldeião s^ noTlente prorrogados, pelo piAzo de até doze meses, desde que o pr^o final do contrato
tóo ultrapasse 31 de dezembro de 2008, e tenha sido aberto, quando possível, processo sejetivo
simplificado, com ampla divulgação no âmbito do Município, sem necessidade de mscnçao ou
aprovação de candidatos. i

8 5° No caso do inciso VI do art. 2°, os contratos poderão ser prorrogados por igual período, na
hipótese de continuidade da ausência, da paralisação ou da suspensão das atividades.

Art. 5°. As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária
especifica e mediante prévia autorização do Prefeito Municipal.

Art 6°. É proibida a contratação, nos termos e para os efeitos desta Lei, salvo em casos excepcionais,
de servidores da Administração direta ou indireta do Município.

Parágrafo Único Excetua-se do disposto no caput deste artigo a contratação de professor substituto
mas se o contratado ocupar cargo efetivo, ihtegrante das carreiras de rnagisteno de que trata o Estatuto
do Magistério fica condicionada à formal comprovação da compatibilidade de horários.

Art. 7°. A remuneração do pessoal contrata do nos termos desta Lei será fixada:



<r.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ 01.577.844/0001-62

Avenida cánaã, n° 102 — centro

I - nos casos do inciso IV do artigo 2°, em importância não superior ao valor da remuneração fixada
para os servidores da respectiva carreira da mesma categona, nos termos estatuídos nos quadros e
cargos e salários do órgão ou entidade contratante,
n - nos casos dos incisos I a IH e V do artigo 2°. em importância não superior ao valor da remuneração
constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salarios do serviço P"blic°. Para
servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a semelhança, as condições do
m-''nt'ct^rdo1nciso IH do artigo 2°, qu Jdo se tratar de coleta de dados, o valor da remuneração
podem ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no inciso H deste artiga
IV - no caso do inciso VI do art. 2°, em importância mo superior a media da remuneração constmte
dos planos de retribuição ou dos quadros de cargos correspondentes aos dos servidores que paralisaram
OU suspenderam as atividades.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza individual
dos servidores ocupantes de cargos tomados í orno paradigma.

Art 8°. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá.
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; ^
n - ser nomeado ou designado, ainda que a tímlo preeáno ou em subsütuiçao, para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança; | j j -j ^ Hr»
m - ser novamente contratado, com fimdamento nesta Lei, antes
encerramento de seu contrato anterior, salvp na hipótese prevista no mciso I do artigo 2 , mediante
prévia autorização, conforme determina o artigo 5°.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato nos casos
e n, ou na declaração da su|a insubsistência, no caso do inciso IH, sem prejuízo da

responsabilidade administrativa das autoridatles envolvidas na transgressão.

ao pessoal contratado nos termos desta Lei serâo apuradas
trinta dias e assegurada ampla defesa.

Art. 10. o contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
n - por iniciativa do contratado.
§ r. A extinção do contrato, nos casos do

f "r extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente a
metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

Art 11 Para efeitos previdenciários, os contratos regidos por esta lei se submeterão ao regime geral deí;!^vidêncrsoc!al, inclusive quanto às retenções e recolhimentos devidos, em condições de similitude

Art. 9°. As infiuções disciplinares atribuídas
mediante sindicância, concluída no prazo de

inciso H, será comunicada com a antecedência mínima de
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com os cargos assemelhados da Administração ou, se não houver, conforme as demais disposições
desta lei e da lei previdenciária. |

Art. 12. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para
todos os efeitos legais.

Art 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ratificando-se os contratos anteriores comsuas características a partir de 1° de janeiro dej 2001 e revogadas as disposições em contrario.
r' ■ Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes-MA, 08 de maio de 2007.

UDAHOONip CO
Preieito Municipal


